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O Município de Curitibanos, Estado de Santa Catarina neste ato representado pelo Prefeito Municipal, no uso 

de suas atribuições legais, em cumprimento ao que determina a Constituição Federal de 1988, no artigo 37, 

II combinado com as Leis Municiais nº  023/2002, 056/2006, 175/2017, 190/2017, 5522/2015, 4390/2009, 

Decreto Federal nº 3298/1999 e suas alterações posteriores, bem como demais disposições legais aplicáveis 

à espécie, Torna Público o presente edital para divulgar o que segue: 

 

1. RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR 
1.1. Houve interposição de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva, tendo alguns sido 
julgados deferidos, assim retifica-se o resultado divulgado pelo Ato 09 passando a valer o que segue 
constante no Anexo I deste Edital.  
 
1.2. Em atendimento ao princípio da isonomia, e quando se tratando de matéria comum, o resultado do 
recurso alcança a questão de matéria e erro comum, independente de interposição de recursos.  
 
1.3. Em atendimento ao princípio da isonomia, e quando se tratando de matéria comum, o resultado do 
recurso alcança a questão de matéria e erro comum, independente de interposição de recursos. 
 
1.4. Os pareceres das análises dos recursos interpostos encontram-se no Anexo II deste Edital. 

 

 
 
 

Curitibanos, Estado de Santa Catarina, em 21 de dezembro de 2022. 
 
 

Kleberson Luciano Lima 
Prefeito 

 
Registre-se e publique-se 
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ANEXO I – GABARITO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA 
 
 

ARQUITETO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B D C D A D D B A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

E C A D B B A E A D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B D A C E A D E B B 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A D D C A B E E A D 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B D C D A D D B A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

E C A D B D B C  B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

E C B D B D E C A A 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C A B A D B D A E B 

 

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B E A B D C D E A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B C B A C E C A D C 

 

ENFERMEIRO  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B D C D A D D B A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

E C A D B E D A E C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D B A B C A B E E C 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D B C  B B C A B D 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B D C D A D D B A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

E C A D B C B C C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

A B C C A D E C B D 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

E D C A E B B A B B 
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FARMACÊUTICO/ BIOQUÍMICO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B D C D A D D B A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

E C A D B E D C A E 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B A  A E E A D C B 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

E C D B D B C A B D 

 

JARDINEIRO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B E A B D C D E A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B C B A C E C A D C 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B D C D A D D B A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

E C A D B C B C D A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C E B D A B A D B C 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

 B  E D B C A C D 

 

MÉDICO PSIQUIATRA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B D C D A D D B A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

E C A D B C B C D A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C E B D A B A D B C 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

 B  E D B C A C D 

 

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B D C D A D D B A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

E C A D B A B C A D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C B D A C E B A A C 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

E A B D B D E C A E 

 

MOTORISTA  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B A A C A B C A A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B E D A B C D D A C 
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OPERADOR DE MAQUINAS LEVES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B A A C A B C A A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B E D A B C D D A C 

 

OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B A A C A B C A A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B E D A B C D D A C 

 

SERVENTE DE LIMPEZA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B E A B D C D E A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B C B A C E C A D C 

 

SERVENTE DE OBRAS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B E A B D C D E A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B C B A C E C A D C 

 

SERVENTE/MERENDEIRA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B E A B D C D E A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B C B A C E C A D C 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B D C D A D D B A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

E C A D B A D B B D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

E A A D B A E C A D 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D B D  B B C A B  

 

VIGIA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A B E A B D C D E A 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

B C B A C E C A D C 
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ANEXO II – RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR DA PROVA 

OBJETIVA 
 
 

Código 

do 

Recurso 

Cargo 
Questão/ 

Alternativa 
Justificativa Resposta Status 

005247 ARQUITETO 28-E 

Escala de ampliação referencia maior que é. 

Escala de redução as escalas são reduzidas.  
Escala real permite uma aproximação do 

projeto a realidade.  

 
Alternativa certa E 

Prospera a alegação do candidato 

devendo a questão 28 ter sua alternativa 
alterada para letra "E". 

QUESTÃO 

ALTERADA 

005248 ARQUITETO 28-E 

Na questão 28, a alternativa correta no 

gabarito preliminar saiu como a "B", porém, 
a correta é a letra "E". Encontrei o artigo que 

referencia a questão no site do Arquiteto 

Leandro Amaral, onde ele escreve: "Escala 
de ampliação: [...] A escala de ampliação é 

usada para referenciar algo maior do que 

realmente é[...]" (anexo a referência e a 
imagem do site). Sendo assim, a primeira 

coluna é preenchida com o número 3- escala 

de ampliação.A segunda coluna corresponde 
ao seguinte texto, do mesmo artigo: "Escala 

de redução: a escala de redução consegue 

trazer a ideia de um projeto em sua 
dimensão real. [...] na prática os arquitetos 

utilizam certa escala para adaptação de 

redução[...]". Assim, a segunda coluna 
corresponde ao número 1- escala de 

redução.Já na terceira coluna, o texto 

correspondente é o seguinte: "Escala real: a 
escala real permite um grau de detalhamento 

avançado, a aproximação do projeto à 

realidade em relação aos materiais, encaixes 
e o modo como devem ser feitos[...]". Com 

isso, a terceira coluna corresponde ao 

número 2- escala real.Sendo assim, a 
alternativa correta é a letra "E", pois é a 

única que contém a sequência correta das 

escalas. E) 3-1-2. 
 

FONTE: EQUIPE ARQUITETO 

LEANDRO AMARAL.  
SITE REFERÊNCIA: 

https://arquitetoleandroamaral.com/escala-
arquitetura 

PDF DO PRINT DO SITE ANEXO. 

Prospera a alegação do candidato 

devendo a questão 28 ter sua alternativa 
alterada para letra "E". 

QUESTÃO 

ALTERADA 

005249 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
27-C 

De acordo com Ministério da Saúde e 

Instituição Fiocruz e Manejo Clinico para 

profissionais de saúde, a vacina dever ser 
administrada apartir dos 9 meses e reforço 

com 4 anos, se em áreas de recomendação 

nova dose. Porém não há nenhuma opção 
com essa resposta. E a alternativa escolhida 

pela banca Letra E não está de acordo com a 

questão ... Sendo que não é necessário a 
administração a cada 10 anos.  

favor verificar na página 24 deste 

documento. Grata 

A pergunta está correta, dentro do 

exposto e solicitado na questão que é 
segundo o Manual de Normas e 

Procedimentos para vacinação do 

Ministério da Saúde. 
  

O material destacado pelo candidato 

denominado: “Ministério da Saúde e 
Instituição Fiocruz e Manejo Clínico 

para profissionais de saúde” não foram 

encontrados. 
Mas segundo o que é preconizado pelo 

Manual oficial do ministério da saúde e 

o calendário vacinal estabelecido 

disponível na página 99 e página 169: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicac

oes/manual_procedimentos_vacinacao.p
df 

O esquema vacinal com a vacina febre 

INDEFERIDO 
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amarela corresponde à administração de 

uma dose a partir dos 9 meses de idade. 
Uma dose deve ser administrada a cada 

10 anos. O volume da dose a ser 

administrada é de 0,5 mL. 
Não foram publicadas novas 

atualizações pelo MINISTÉRIO DA 

SAÚDE sobre reforço aos 4 anos, sendo 
encontrado somente em sites não 

confiáveis no google e não embasados 

cientificamente. 
Com base no exposto fica indeferido o 

recurso. 

005250 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
27-C 

De acordo com Ministério da Saúde e 

Instituição Fiocruz e Manejo Clinico para 
profissionais de saúde, a vacina dever ser 

administrada apartir dos 9 meses e reforço 
com 4 anos, se em áreas de recomendação 

nova dose. Porém não há nenhuma opção 

com essa resposta. E a alternativa escolhida 
pela banca Letra E não está de acordo com a 

questão ... Sendo que não é necessário a 

administração a cada 10 anos. favor verificar 
na página 24 deste documento. 

A pergunta está correta, dentro do 

exposto e solicitado na questão que é 

segundo o Manual de Normas e 

Procedimentos para vacinação do 

Ministério da Saúde. 
  

O material destacado pelo candidato 

denominado: “Ministério da Saúde e 
Instituição Fiocruz e Manejo Clínico 

para profissionais de saúde” não foram 

encontrados. 
Mas segundo o que é preconizado pelo 

Manual oficial do ministério da saúde e 
o calendário vacinal estabelecido 

disponível na página 99 e página 169: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicac
oes/manual_procedimentos_vacinacao.p

df 

O esquema vacinal com a vacina febre 
amarela corresponde à administração de 

uma dose a partir dos 9 meses de idade. 

Uma dose deve ser administrada a cada 
10 anos. O volume da dose a ser 

administrada é de 0,5 mL. 

Não foram publicadas novas 
atualizações pelo MINISTÉRIO DA 

SAÚDE sobre reforço aos 4 anos, sendo 

encontrado somente em sites não 
confiáveis no google e não embasados 

cientificamente. 

Com base no exposto fica indeferido o 
recurso. 

INDEFERIDO 

005251 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
40-A 

Nesta questão tem 2 respostas certas. Em 

nenhum momento na enunciado aparece 

para escolher qual alternativa correta ou 
incorreta, apenas pergunta quais as 

responsabilidades e deveres. Eu escolhi a 

opção A como I e II estão corretas. No 
gabarito aparece letra C apenas a III está 

incorreta... Logicamente se as duas 
primeiras estão corretas a terceira vai estar 

incorreta. Fico no aguardo de uma solução. 

Prospera a alegação contida no recurso 

devendo a questão ser anulada por 

contér duas alternativas corretas. 

QUESTÃO 

ANULADA 

005253 
MÉDICO 

CLÍNICO GERAL 

40H 

33-N 

A questão número 33 pede para que 

conforme a Lei 8.080/90 assinale a 
alternativa incorreta, em sua alternativa "A" 

afirma que: "ações e serviços públicos de 

saúde e os serviços privados contratados ou 
conveniados que integram o Sistema Único 

de Saúde (SUS), são desenvolvidos de 

acordo com as diretrizes previstas no art. 
198 da Constituição Federal, obedecendo 

ainda aos seguintes princípios: " 

A alternativa "a" em questão se trata do Art 
7º da Lei 8.080/90, entretanto não está 

correta posto que a mesma deixa de citar os 

princípios que o artigo obedece causando 
confusão e dualidade na questão, dessa 

forma solicito a anulação da questão pela 

questão estar incompleta e causar confusão 

Prospera a alegação do candidato 

devendo a questão 33 ser anulada.  

QUESTÃO 

ANULADA 
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ao candidato, gerando duas alternativas 

incorretas. 
 

Os principios que deveriam estar na 

alternativa para torná-la correta: 
"I - universalidade de acesso aos serviços de 

saúde em todos os níveis de assistência; 

II - integralidade de assistência, entendida 
como conjunto articulado e contínuo das 

ações e serviços preventivos e curativos, 

individuais e coletivos, exigidos para cada 
caso em todos os níveis de complexidade do 

sistema; 

III - preservação da autonomia das pessoas 
na defesa de sua integridade física e moral; 

IV - igualdade da assistência à saúde, sem 

preconceitos ou privilégios de qualquer 
espécie; 

V - direito à informação, às pessoas 

assistidas, sobre sua saúde; 
VI - divulgação de informações quanto ao 

potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário; 
VII - utilização da epidemiologia para o 

estabelecimento de prioridades, a alocação 

de recursos e a orientação programática; 
VIII - participação da comunidade; 

IX - descentralização político-

administrativa, com direção única em cada 
esfera de governo: 

a) ênfase na descentralização dos serviços 

para os municípios; 
b) regionalização e hierarquização da rede 

de serviços de saúde; 

X - integração em nível executivo das ações 
de saúde, meio ambiente e saneamento 

básico; 

XI - conjugação dos recursos financeiros, 
tecnológicos, materiais e humanos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios na prestação de serviços de 
assistência à saúde da população; 

XII - capacidade de resolução dos serviços 

em todos os níveis de assistência; e 
XIII - organização dos serviços públicos de 

modo a evitar duplicidade de meios para fins 

idênticos" 
 

Fonte: 

https://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8

080.htm 

005261 
FARMACÊUTICO/ 

BIOQUÍMICO 
14-N 

Conforme Suporte da Microsoft on-line 

(Páginas citadas em anexo) a sintase da 
função endereço tem os seguintes 

argumentos: Linha, coluna e número. A 

função endereço retomam as referências que 
são do tipos absoluta, relativa e mista. Não 

se pode afirmar que os tipos de 

endereçamentos são absoluto, relativo e 
misto, pois endereçamento não é a mesma 

coisa que referência. 

O enunciado da questão possui uma 
terminologia inadequada ao esperado nas 

respostas, deveria ter se referido a quais os 

tipos de referência existe no MS Excel e não 
questionado quais tipos de endereçamento. 

A Microsoft em momento nenhum classifica 

o endereçamento desta forma, o que é 
classificado como absoluto, relativo e misto 

são as referências. 

As referências são relativas ao endereço 

de uma célula, que pode ser relativa, 
mista ou absoluta. O uso do termo 

“endereçamento” é apenas uma variação 

da palavra endereço. Entende-se que a 
composição das respostas (alternativas) 

estão em harmônia com o enunciado, 

pois há uma alternativa correta que por 
si só, sendo  do conhecimento do 

candidato, afastaria da dúvida, 

discordância em relação ao enunciado 
proposto. Em suma, usa-se uma função 

chamada de ENDEREÇO para 

apresentar as referências de “endereço” 
de uma célula.  

 

No próprio site da Microsoft 
“https://support.microsoft.com/pt-

br/office/endere%C3%A7o-

fun%C3%A7%C3%A3o-
endere%C3%A7o-d0c26c0d-3991-

446b-8de4-ab46431d4f89” usa-se o 

INDEFERIDO 
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termo “endereçamento”. 

  
É comum, entre materiais e apostilas na 

web, encontrar o uso do termo endereço 

para designar as referências ou tipos de 
endereços de células: 

http://www.nce.ufrj.br/ginape/cursohtml

/conteudo/ligacoes/absrel.htm 
http://www3.dsi.uminho.pt/iiee/repos/i2-

excel0102.pdf 

http://homepage.ufp.pt/rmoreira/MTC/a
ulas/Aula8_II.pdf 

005262 
FARMACÊUTICO/ 

BIOQUÍMICO 
23-N 

A questão traz erro na formula de tempo de 

estoque, erro este encontrado no Guia 

Básico de para farmácia hospitalar do 

ministério da Saúde, publicado em 1994 

(publicado há 28 anos) e que não e mais 

utilizado como referência, uma vez que há 
várias publicações mais atuais e corrigidas. 

O termo tempo de estoque é chamado hoje 

como Ponto pedido, pois se calcula o tempo 
de estoque para saber o momento (ponto) 

em que se deve realizar um novo pedido 

para evitar desabastecimento. O calculo se 
faz através da formula do tempo de consumo 

multiplicado pelo tempo de espera, somado 
ao estoque de segurança, sendo o correto T= 

tc x te +es. Portanto a questão deve ser 

anulada pois não possui opção correta. Em 
anexo esta uma referência mais atual com a 

formula corrigida (pág 36 e 37), é uma 

apostila de um curso mediado pela UFSC na 
plataforma UNA SUS, sendo que, com uma 

breve pesquisa, pode-se verificar que não 

nenhuma outra referência com a formula que 
consta como resposta na prova. 

DEFERIDO. Conforme analise fica 
anulada a questão. 

QUESTÃO 
ANULADA 

005263 
ASSISTENTE 

SOCIAL 
27-A 

Art º 60 do ECA - fica proibido qualquer 

forma de trabalho ao menor de 14 anos 

incompletos, salvo na condição de aprendiz 
a partir dos 14 anos. Também descrito no 

Artº 7, inciso XXXIII da CF. O trabalho só é 

permitido ao adolescente a partir dos 14 
anos na condição de aprendiz. Ou seja, a 

alternativa A da referida questão está 

correta. 

A alternativa A proibe qualquer trabalho 

ao menor de quatorze anos, independete 
da condição, ou seja, como a própria 

candidata relata em seu recurso, a 

legislação traz uma ressalva, dessa 
forma a alternativa A está incorreta. 

Portando fica indeferido o recurso. 

INDEFERIDO 

005264 
FARMACÊUTICO/ 

BIOQUÍMICO 
24-N 

Os Centros e serviços de informação sobre 

medicamentos foi criado para fornecer 

informações apropriadas para a promoção 
do Uso Racional de Medicamentos, em 

momento nenhum ela foi criada devido a 

problemática de falta de acesso a insumos 
conforme informa no enunciado. No guia 

dos Centros e Serviços de Informação sobre 

Medicamentos informa que: A Rede tem o 
objetivo de ser referência no Sistema Único 

de Saúde (SUS) como um serviço de 

informações técnico-científicas sobre 
medicamentos, prestado especialmente aos 

profissionais de saúde e à população em 

geral. 

INDEFERIDO. Conforme manual dos 
Centros e Serviços de Informações sobre 

Medicamentos do Ministério da Saúde 

lançado em 2020 link 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicac

oes/centros_servicos_informacao_medic

amentos.pdf) 
Logo em sua apresentação na pag. 09 

traz o enunciado do preambulo da 

questão e por este motivo indefiro o 
pedido de anulação da questão em tela. 

INDEFERIDO 

005265 
ASSISTENTE 

SOCIAL 
36-B 

A questão 36 pede a alternativa incorreta, 
porém a alternativa C que consta no gabarito 

preliminar como certa, está correta assim 

como dispõe o art 1º da Resolução Nº 572 

de 25/05/2010 CFESS. 

Prospera a alegação constante do 

recurso, em melhor análise constatou-se 

que a única alternativa incorreta, que 
foge da legislação vigente é o contéudo 

constante da alternativa B, devendo a 

questão ser alterada.  
Com base no exposto a questão fica 

alterada para alternativa B. 

Art. 2° § II - os possuidores de diploma 
de curso superior em Serviço Social, em 

nível de graduação ou equivalente, 

expedido por estabelecimento de ensino 

QUESTÃO 
ALTERADA 
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sediado em países estrangeiros, 

conveniado ou não com o governo 
brasileiro, desde que devidamente 

revalidado e registrado em órgão 

competente no Brasil. 
Fonte: http://www.cfess.org.br/arquivos/

RESCFESS572.pdf 

005266 
FARMACÊUTICO/ 

BIOQUÍMICO 
35-D 

Gabarito da questão errado, todas as opções 

estão corretas, devendo ser corrigido para 
letra D. Conforme a LEI Nº 8.080, DE 19 

DE SETEMBRO DE 1990: 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios exercerão, em seu 

âmbito administrativo, as seguintes 

atribuições: 

I - definição das instâncias e mecanismos de 

controle, avaliação e de fiscalização das 

ações e serviços de saúde; 
II - administração dos recursos 

orçamentários e financeiros destinados, em 

cada ano, à saúde; 
III - acompanhamento, avaliação e 

divulgação do nível de saúde da população e 

das condições ambientais; 
IV - organização e coordenação do sistema 

de informação de saúde. 

Prospera a alegação estabelecida no 

recurso devendo a questão 35 ser 

alterada para letra D.  

QUESTÃO 
ALTERADA 

005267 
FARMACÊUTICO/ 

BIOQUÍMICO 
31-N 

A questão trata de tecnologias de cuidade a 
saúde. Ocorre que este tema não foi 

elencado entre os itens passíveis de cobrança 

no referido concurso, de acordo com o 
Edital de Abertura, observa-se que sequer a 

exigência genérica sobre “humanização” foi 

estabelecida. A inclusão de temas não 

exigidos em edital afronta o princípio da 

publicidade, já que, como se sabe, a 

Administração, na formulação das questões 
de prova de concurso público, vincula-se às 

regras estabelecidas no instrumento 

convocatório. Em vista do exposto, em sede 
de recurso à questão, tendo em vista que o 

conhecimento exigido para sua resolução 

não constava do edital de abertura de 
inscrições do concurso, requer o candidato 

que a questão seja ANULADA. 

O tema da questão encontra-se em 

"Parâmetros para o funcionamento do 

SUS" que está estabelecido no conteúdo 

programático do Edital de Abertura, 

página 27, dessa forma fica indeferido o 

recurso. 
Fonte: https://arquivo.eplconcursos.com.

br//arquivos/00041/1667858493_01%20

edital%20de%20abertura%20pss%2004
%20cargos%20gerais.pdf  

INDEFERIDO 

005268 
ASSISTENTE 

SOCIAL 
37-A 

A questão pede a alternativa que não é 

competência do Assistente social, porém o 
art 5º a Lei 8.662/1993 dispõe sobre as 

competências da profissão, incluindo a 

alternativa que o gabarito marca como certa. 

A alternativa indicada pelo gabarito está 
correta, pois a alternativa D está errada 

pois apresenta uma atribuição e não uma 

competência, Art. 4° e 5°. 
Fonte: https://www.planalto.gov.br/ccivi

l_03/leis/l8662.htm 

INDEFERIDO 

005269 ENFERMEIRO 25-B 

PRE ECLAMPSIA OU DOENÇA 

HIPERTENSIVA DA GRAVIDEZ , 
CONSIDERADA  (GESTAÇAO DE 

RISCO), ALTERNATIVAS, COM 

PRATICAMENTE UMA DAS CONDIÇOE 
SERA DE RISCO, CONFUNDINDO O 

LEITOR   E SUA INTERPRETAÇAO. 

PERGUNTA NAO CONDIZENTES COM 
COM QUESTOES EM TESE. 

A questão está correta, dentro do 
conteúdo estabelecido no edital de 

abertura, contendo apenas uma 

alternativa correta, a interpretação da 
questão faz parte da resolução da prova. 

  

A pergunta é: “Considerando os 
principais fatores de risco relacionados a 

condições prévias da gestante, que 

podem indicar encaminhamento ao pré-
natal de alto risco, assinale a alternativa 

que melhor apresenta estas condições:” 

Assim, todas as alternativas possuem 
uma condição de risco juntamente com 

outras que não são, e o intuito é 

assinalar a que melhor corresponde. 
A alternativa indicada como correta pelo 

candidato indica o termo 

ANOSTOMIA-> Que é a perda de 
olfato e o termo AFASIA-> que é a 

perda parcial ou total da capacidade de 

expressar ou compreender a linguagem 

INDEFERIDO 
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falada ou escrita.  

Portanto, esta alternativa está incorreta, 
pois estes sinais e sintomas não 

caracterizam um encaminhamento para 

um pré-natal de alto risco. 

005270 ENFERMEIRO 34-D 

Quem caberá com recursos próprios 
financiar o Subsistema de Atenção à Saúde 

Indígena? Sabemos que a uniao tera essa 

execuçao, porem: Subsistema de Atenção 
Indígena será financiado com recursos 

próprios da União, sendo que os Estados, 

Municípios e organizações governamentais 
poderão atuar complementarmente no 

custeio e execução das ações; nao  pode ser 

excluido este ato dos demais; Porem a 

alternativa deixou pautado somente numa 

das alternativas e exclusivo. Praticamente 

deixando vedado somente "uniao" , oque 
nao e  verdade. 

Prospera a alegação da candidata com 
base no Art. 19-E, devendo a questão ser 

anulada. 

Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil
_03/leis/l8080.htm 

QUESTÃO 
ANULADA 

005273 ENFERMEIRO 21-C 

O Processo de Enfermagem (PE) é o método 
utilizado para se implantar, na prática 

profissional, o método de solução dos 

problemas do paciente.  
 

Nesse ponto é importante você conhecer o 

Artigo 2º da Resolução COFEN nº 358/209 
que estabelece as etapas do processo de 

enfermagem.Investigação (coleta de dados e 

exame físico);  
Diagnóstico de enfermagem;  

Planejamento (resultados esperados);  

Implementação da assistência de 
enfermagem  

Avaliação da assistência de enfermagem. 

HISTORICO E ANAMNESE FAZEM 
PARTE DA INVESTIGAÇAO  INICIAL, 

COMO ESCLARECE A W.HORTA. Nesse 

casos a banca se excedeu e confundiu o 

leitor , pois as palavras como o mesmo 

sentido de execuçao nao se aplicariam 
naquelas circunstancias do texto. 

 A questão está correta, dentro do 

conteúdo estabelecido no edital de 
abertura, contendo apenas uma 

alternativa correta, a interpretação da 

questão faz parte da resolução da prova. 
  

A pergunta é “De acordo com sua teoria, 

o processo de enfermagem possui seis 
fases essenciais que devem ser 

consideradas para a execução do 

cuidado”. 
A pergunta construída refere-se a uma 

teoria de enfermagem construída em 

1974 por Wanda de Aguiar Horta e não 

se relaciona a Sistematização da 

Assistência de Enfermagem e a 

implementação do Processo de 
Enfermagem disposto na Resolução do 

COFEN 358/2009, a qual não segue 

estritamente o proposto por Wanda. O 
processo de enfermagem construído por 

Wanda de Aguiar Horta pode ser 

consultado e estudado na seguinte 
bibliografia: 

https://www.scielo.br/j/reeusp/a/z3PMp

v3bMNst7jCJH77WKLB/?lang=pt  Na 
alternativa indicada como correta pelo 

candidato aponta-se igualmente o 

PLANO TERAPÊUTICO SINGULAR 
que é uma ferramenta que não faz parte 

do processo de enfermagem proposto 

por Wanda nem pela Resolução do 
COFEN 358/2009 (sendo um conjunto 

de propostas terapêuticas articuladas que 
pode ou não ser construídas de acordo 

com avaliação da equipe 

multiprofissional de saúde). Assim, a 
alternativa apontada como correta 

apresenta dois termos incorretos na 

mesma alternativa. 
O que é um PLANO TERAPÊUTICO 

SINGULAR pode ser consultado na 

seguinte bibliografia: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicac

oes/clinica_ampliada_2ed.pdf 

INDEFERIDO 

005275 ARQUITETO 28-E 

De acordo com a NBR 8196/99, a 

designação completa de uma escala deve 
consistir na palavra “ESCALA”, seguida da 

indicação da relação: 

a) ESCALA 1:1, para escala natural ou real; 
b) ESCALA X:1, para escala de ampliação 

(X > 1); 

c) ESCALA 1:X, para escala de redução (X 

Prospera a alegação do candidato 

devendo a questão 28 ter sua alternativa 

alterada para letra "E". 

QUESTÃO 

ALTERADA 
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> 1). 

Portanto, na questão em discussão, o correto 
seria: 

(3) A escala de AMPLIAÇÃO é usada para 

referenciar algo maior do que realmente é, 
essa escala mostra com clareza detalhes de 

algo muito pequeno ou quando precisamos 

evidenciar algo.  
(1) A escala de REDUÇÃO, consegue trazer 

a ideia de um projeto em sua dimensão real. 

As escalas são reduzidas para que seja 
possível sua representação no papel.  

( 2) A escala REAL permite um grau de 

detalhamento avançado, a aproximação do 
projeto a realidade em relação aos materiais, 

encaixes, e o modo de como devem ser 

feitos.  
 

ALTERNATIVA CORRETA: 

E) 3,1,2 
Em anexo, a NBR que versa sobre o 

emprego das escalas. 

005278 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
40-A 

a questao adimide duas alternativas, seria 

alternativa( a) e  a alternativa (c), 

Prospera a alegação contida no recurso 

devendo a questão ser anulada por 
contér duas alternativas corretas. 

QUESTÃO 

ANULADA 

005279 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
29-A 

o gabarito esta como a correta como a 
alternativa D, mas vasectomia nao se 

entende como metodo de barreria 

A pergunta está correta, dentro do 

exposto e solicitado na questão que é 
segundo o Manual Técnico de 

Assistência em Planejamento familiar do 

Ministério da Saúde. 
  

A vasectomia é considerada um método 

definitivo, porém a alternativa correta é 

a letra E (Diafragma e 

espermicidas) devendo o gabarito ser 

alterado para letra E. 

QUESTÃO 

ALTERADA 
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